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DETRAN MG N°9152931a1951

CERTIFICADODE BEGISTRO DE VEICULO

[01
COD, AENAVAM

OLO73351014
NOME ENDERECO

THALE� VASSALI ERMRA
RUA PROFESSOR JOAQUUA COEDES, 31
APTO 302 YINA LE0URO
36705015 LEOPOLDINA MC

GPECNP�
090 72614690PX 2H15

NOME ANTERIOR

1JMSSERVICOSITDA
CHASS!

93�FEO640c2372//
ESE�ETO COMBUUSTIVEL

PAS/AUTOMOVEL 1ALC/CASOL
MARCAMODELO ANO FABBANOMOD

HONDAOIVICXR 20252016
CAPPO�L CATEGOAIA COR PREDOMINANTE

05L/135cV PARIICRETAn
OBSERVAÇOES

cardade
eciarTALIENACAO FIDUCIARIA

BE ADMINTSTRADORAE DE
MOTOR R2025-1642210AS

LEOPOLDINA MG
LOCAL

Dolegada
12/03/201

DATA

WARDS



AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÉÊNCIA DE PROPRIEDADE DE VEICULO ATPV
AUTORIZOODEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN,
TRANSFERIRO REGISTRO DESTE VEICULO,PARA:

VALOR R$

NOMEDo COMPRADOR:.

RG: CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

LOCAL EDATA:

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIo (VENDEDOR)
a) O vendedor tem a obrigaçãolegal de comunicar a venda do veículo ao DETRAN no prazo máximo de30 dias, sob pena de ter que se responsabilizarsolidariamente pelas penalidades impostas e suasreincidências até a data da comunicação (lei Federal n 9.503- Art. 134 - Código de Trànsito
Brasileiro -CTB).

b) O adquirente teráprazo máximno de 30(trinta) dias, contados da data da aquisiç�o para providenciar atransferênciadoveículopara oseu nome,sobpenadeincorrer em infraçãode trânsito (Art.233do CTB).c) É obrigatório o reconhecimento de firmas do adquirente edo vendedor, exclusivamente na modalidadeporAUTENTICIDADE.

DE ACORDO:
ASSINATURA DO COMPRADOR

RECONHECIMENTO DE FIRMA DOPROPRIETÁRIO(VENDEDOR)
CONFORME ART, 369C.P.C.


